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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 15 DE MARÇO DE 2023 

 

Aprova as alterações do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.545, de 22 de 

setembro de 2021 (alterada pela Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.572 de 21 de outubro de 

2021, pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.629 

de 17 de novembro de 2021 e pela Deliberação 

CIB-SUS/MG n° 3.832 de 18 de maio de 2022), 

e dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 

da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde; 
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- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de 

Saúde; 

- a Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

redes do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.545, de 22 de setembro de 2021, que aprova as normas gerais 

para adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do VigiMinas - Programa de 

Fortalecimento do Sistema Estadual de Vigilância em Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

de Minas Gerais (SUS/MG); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.572, de 21 de outubro de 2021, que aprova as alterações no 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.545, de 22 de setembro de 2021, e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.629 de 17 de novembro de 2021, que aprova as alterações do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.545, de 22 de setembro de 2021, que aprova as 

normas gerais para adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do VigiMinas - 

Programa de Fortalecimento do Sistema Estadual de Vigilância em Saúde, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.832 de 18 de maio de 2022, que aprova as normas gerais para 

adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do VigiMinas - Programa de 

Fortalecimento do Sistema Estadual de Vigilância em Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

de Minas Gerais (SUS/MG), e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais do 

processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde 

– FES nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010; 
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- a Resolução SES/MG n° 6.532, de 5 de dezembro de 2018, que acrescenta Doenças, Agravos e 

Eventos de Saúde Pública de Interesse Estadual à Lista Nacional de Doenças de Notificação 

Compulsória e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG n° 7.094, 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de 

acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões 

Temáticas de Acompanhamento e dá outras providências;  

- a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) do Sistema Único de Saúde (SUS), 

na qual está prevista, como Ações e Serviços de Vigilância em Saúde, a oferta de tratamento clínico 

e cirúrgico aos portadores de doenças de interesse de saúde pública, de acordo com as normativas 

vigentes em serviços da atenção primária, de urgência e emergência, da atenção psicossocial e da 

atenção ambulatorial especializada e hospitalar;  

- a necessidade de reprogramação das datas do cronograma do Programa VigiMinas; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 294ª Reunião Ordinária, ocorrida em 15 de março de 2023. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º – Ficam aprovadas as alterações do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.545, 

de 22 de setembro de 2021 (alterada pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.572 de 21 de outubro de 

2021, pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.629 de 17 de novembro de 2021 e pela Deliberação CIB-

SUS/MG n° 3.832 de 18 de maio de 2022), nos termos do Anexo Único desta Deliberação.  

 

Art. 2° – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Belo Horizonte, 15 de março de 2023. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº      , DE 15 DE MARÇO DE 2023 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 
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RESOLUÇÃO SES/MG N°      , DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

 

Altera a Resolução SES/MG n° 7.734, de 22 de 

setembro de 2021 (alterada pela Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.572 de 21 de outubro de 

2021, pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.629 

de 17 de novembro de 2021 e pela Deliberação 

CIB-SUS/MG n° 3.832 de 18 de maio de 2022), 

e dá outras providências.    

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, 

do artigo 46, da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis n.ºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n.º 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº     , de 15 de março de 2023, que aprova as 

alterações do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.545, de 22 de setembro de 2021 

(alterada pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.572 de 21 de outubro de 2021, pela Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.629 de 17 de novembro de 2021 e pela Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.832 de 18 de 

maio de 2022), e dá outras providências. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar o Anexo II da Resolução SES/MG nº 7.734, de 22 de setembro de 

2021, nos moldes do Anexo I desta Resolução. 

Parágrafo único - A alteração de que trata o caput do Art. 1º se refere ao cronograma 

de execução do Programa VigiMinas. 

 

Art. 2° - Alterar o Anexo III da Resolução SES/MG nº 7.734, de 22 de setembro de 

2021, nos moldes do Anexo II desta Resolução. 

Parágrafo único - A alteração de que trata o caput Art. 2º se refere às datas 

relacionadas aos indicadores do Programa VigiMinas. 

 

Art. 3° – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Belo Horizonte, 15 de março de 2023. 

 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

 

 

 

ANEXOS I E II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº      , DE 15 DE MARÇO DE 2023 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br ). 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº    , DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

 

“ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.734, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021” 

 

CRONOGRAMA 

Etapa Prazo Responsável 

Atividade Início Término 

Construção do Sistema Estadual de Vigilância 

em Saúde de Minas Gerais (SEVS-MG) 

Dezembro 

de 2022 

Julho de 

2023 

Secretaria de Estado 

de Saúde, Secretaria 

Municipal de Saúde 

e Fundação João 

Pinheiro 

Plano Municipal de 

Implementação do 

SEVS-MG 

Elaboração do Plano 

Municipal de 

Implementação do 

SEVS-MG a partir de 

um modelo já proposto 

pela SES-MG 

Julho de 

2023 

Agosto de 

2023 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

Discussão das 

referências técnicas 

junto às equipes das 

Secretarias Municipais 

de Saúde no que se 

refere aos planos 

municipais 

Agosto de 

2023 

Setembro 

de 2023 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

Análise dos Planos 

Municipais para 

qualificação junto à 

realidade regional  

Setembro 

de 2023 

Novembro 

de 2023 

Coordenação de 

Vigilância em 

Saúde-URS 
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Aprovação dos Planos 

Municipais de 

Implementação do 

SEVS-MG 

Dezembro 

de 2023 

Janeiro de 

2024 

Conselho Municipal 

de Saúde  

Inserção dos Planos 

Municipais de 

Implementação do 

SEVS-MG aprovados 

no SiGRES ou Sistema 

que vier a substituí-lo 

Fevereiro 

de 2024 

Março de 

2024 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

 

Início da 

implementação do 

SEVS-MG:  

Execução das ações 

descritas nos Planos 

Municipais de 

Implementação do 

SEVS-MG 

Março de 

2024 

Agosto de 

2024 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

Monitoramento da 

execução dos Planos 

Municipais de 

Implementação do 

SEVS-MG 

Setembro 

de 2024 

Novembro 

de 2024 

Coordenações de 

Vigilância em Saúde, 

Vigilância 

Epidemiológica e 

Vigilância Sanitária - 

URS 

Inserção do 

monitoramento dos 

Planos Municipais de 

Implementação do 

SEVS-MG no SiGRES 

ou Sistema que vier a 

substituí-lo para 

validação da SES-MG 

Novembro 

de 2024 

Dezembro 

de 2024 

Secretaria Municipal 

de Saúde 
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Avaliação da 

implantação e 

execução do SEVS-

MG 

Oficina de avaliação Janeiro de 

2025 

Agosto de 

2025 

Secretaria de Estado 

de Saúde 

”(nr) 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº    , DE 15 DE MARÇO DE 2023 

 

“ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.734, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021” 

 

INDICADORES 

 

Os municípios deverão participar dos eventos obrigatórios relativos ao Programa VigiMinas, 

conforme convocação da Secretaria de Estado de Minas Gerais (SES-MG). Além disso, deverão 

entregar um Plano Municipal de Implementação do Sistema Estadual de Vigilância em Saúde 

(SEVS-MG), a ser pactuado junto à SES-MG, abarcando as ações que serão executadas por eles 

para elaboração e implementação do Sistema.  

 

O plano deverá ser elaborado pelos técnicos de Vigilância em Saúde dos municípios a partir de 

modelo proposto pela SES-MG. Posteriormente, deverá ser encaminhado para a respectiva 

Coordenação de Vigilância em Saúde da URS para apreciação e contribuição, visando a 

qualificação deste Plano frente à realidade regional. Em seguida, o Plano deverá encaminhar o Plano 

para apreciação e aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde. Durante a execução, a 

Coordenação de Vigilância em Saúde da URS acompanhará/monitorará a execução do referido 

Plano; obedecendo o disposto no Cronograma do Anexo II. 

 

Tabela 1: Indicadores Técnicos 

 

Parte 

Vari

ável 

Indicador Descriçã

o do 

Indicador 

Método 

de 

Cálculo 

Periodic

idade 

Fonte 

da 

Inform

ação 

Unida

de de 

Medid

a 

Polari

dade 

Me

ta 

Períod

o para 

valida

ção 

dos 

Result

ados 
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10% 

valor 

glob

al 

Percentu

al de 

participa

ção nos 

eventos 

obrigatór

ios 

relativos 

ao 

Programa 

VigiMina

s 

O 

indicador 

se refere 

à 

participa

ção das 

referênci

as 

técnicas 

municipa

is de 

Vigilânci

a em 

Saúde 

nos 

eventos 

obrigatór

ios 

relativos 

ao 

Programa 

VigiMina

s, 

conforme 

convocaç

ão da 

SES. 

Consider

am-se 

eventos 

obrigatór

ios: 

reuniões, 

oficinas e 

demais 

Número 

de 

participa

ções 

comprov

adas em 

eventos 

obrigatór

ios / 

Número 

de 

participa

ções em 

eventos 

obrigatór

ios 

realizado

s * 100 

24 

meses 

Oficial Perce

ntual 

Maior 

melho

r 

80

% 

Janeir

o de 

2025 a 

Agost

o de 

2025 
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atividade

s 

convocad

as pelo 

nível 

central na 

construçã

o 

conjunta 

do 

Programa 

VigiMina

s 

5% 

valor 

glob

al 

Percentu

al de 

Planos de 

Impleme

ntação 

Municipa

l do 

Sistema 

Estadual 

de 

Vigilânci

a em 

Saúde de 

Minas 

Gerais 

(SEVS-

MG) 

entregues 

O 

indicador 

se refere 

à 

pactuaçã

o, junto 

aos 

municípi

os, das 

ações e 

que serão 

executad

as por 

eles para 

a 

elaboraçã

o e 

impleme

ntação do 

SEVS-

MG, no 

Número 

de Planos 

de 

Impleme

ntação 

Municipa

l do 

Sistema 

Estadual 

de 

Vigilânci

a em 

Saúde de 

Minas 

Gerais 

(SEVS-

MG) 

entregues 

/ Número 

de Planos 

de 

24 

meses 

Oficial Perce

ntual 

Maior 

melho

r 

10

0% 

Janeir

o de 

2025 a 

Agost

o de 

2025 
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formato 

de Plano 

de 

Impleme

ntação 

municipa

l 

Impleme

ntação 

Municipa

l do 

Sistema 

Estadual 

de 

Vigilânci

a em 

Saúde de 

Minas 

Gerais 

(SEVS-

MG) 

esperado

s * 100 

15% 

valor 

glob

al 

Percentu

al de 

execução 

das ações 

do Plano 

de 

Impleme

ntação 

Municipa

l do 

Sistema 

Estadual 

de 

Vigilânci

a em 

Saúde de 

Minas 

Gerais 

O 

indicador 

se refere 

ao 

percentua

l de 

execução 

das ações 

do Plano 

de 

Impleme

ntação 

Municipa

l do 

SEVS-

MG 

Número 

de ações 

executad

as no 

Plano de 

Impleme

ntação 

Municipa

l do 

SEVS-

MG / 

Número 

de ações 

propostas 

no Plano 

de 

Impleme

ntação 

Municipa

24 

meses 

Oficial Perce

ntual 

Maior 

melho

r 

80

% 

Janeir

o de 

2025 a 

Agost

o de 

2025 
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(SEVS-

MG) 

l do 

SEVS-

MG * 

100 

” (nr) 


